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RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
AGRAVANTE : José Fábio Araújo Matos - ME
ADVOGADA : Kaline Lima de Oliveira Moreira
AGRAVADO 1 : Banco Safra S/A
ADVOGADAS : Patrícia de Carvalho Cavalcanti e Outra
AGRAVADO 2 : Rápido Transpaulo Ltda.
AGRAVADO 3 : Thay Tamiju Cargas e Logísticas
ORIGEM : Juízo da 7ª Vara Mista da Comarca de Sousa
JUIZ : Anderley Ferreira Marques

PRELIMINAR  CONTRARRECURSAL  DE 
INTEMPESTIVIDADE  NÃO  ACOLHIDA.  AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  PROTESTO.  SUSTAÇÃO. 
TUTELA  ANTECIPADA.  POSSIBILIDADE.  CASO 
CONCRETO. PROVIMENTO DO AGRAVO.

-       Possível o deferimento da tutela antecipada 
para suspender os  efeitos do protesto, quando nos 
autos  há  indícios  que  o  valor  protestado  foi 
devidamente quitado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, em PROVER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos 
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.98.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por  José Fábio 

Araújo Matos - ME  contra decisão proferida pelo Juízo da  7ª Vara Mista da 

Comarca de Sousa, que indeferiu o pedido de sustação dos efeitos de protesto.

Em  suas  razões  recursais,  o  Agravante alegou  que,  no 

momento da entrega da mercadoria, realizou o pagamento do valor do frete 

que originou o protesto do título nº 296508187.  
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As  informações  foram  prestadas  pelo  juízo  singular  às  fls. 

50/51.

Devidamente  intimados,  os  Agravados  apresentaram 

contrarrazões,  requerendo  o  desprovimento  do  Agravo  de  Instrumento  (fls. 

54/63 e 85/87).

A Procuradoria de Justiça não ofertou parecer de mérito.

É o relatório. 

VOTO

O  recurso  de  Agravo  de  Instrumento  é  tempestivo  e  estão 

devidamente  preenchidas as  demais  condições  de admissibilidade  recursal, 

não devendo ser acolhida a tese do segundo Agravado de não cumprimento do 

art. 526 do CPC, uma vez que o prazo final para apresentação da petição de 

Agravo, em 11/08/2014, foi feriado (fl.92), prorrogando esse prazo para o dia 

subsequente  (12/08/2014),  data  em  que  foi  registrada  a  referida  petição 

recursal. 

Sendo assim, descabida a alegação de não cumprimento das 

diligências do art. 526 do CPC.

Quanto  ao  mérito  propriamente  dito,  a  parte  Recorrente 

pretende  a  reforma  da  decisão  judicial  que  indeferiu  o  pedido  de  tutela 

antecipada para sustação dos efeitos de protesto.

Entendo que a decisão é passível de reforma.

O fato é que o Agravante sustenta a quitação do valor do frete 

que  originou  o  apontamento  gerado,  colacionando  aos  autos  o  recibo  de 

pagamento exarado pelo segundo Agravado, THAY TAMIJU (fl.31), isto, por si 
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só, já indica a presença da verossimilhança de sua alegação.

Já  no  tocante  ao  periculum  in  mora,  sequer  se  mostra 

necessário tecer maiores comentários, uma vez que são notórios os efeitos 

nefastos  de  um protesto  às  sociedades empresárias,  as  quais,  comumente 

necessitam de crédito  na  praça,  assim como zelar  pelo  seu  nome perante 

fornecedores e compradores.

Por  fim,  mais  uma  vez,  é  importante  ressaltar  que  para 

efetivação  da  sustação  do  protesto  deve  o  Agravante  depositar  a  quantia 

protestada em juízo, mantendo-se a caução até decisão final de mérito da lide.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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